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LEI MUNICIPAL Nº 1.772/2023 

 

DATA: 12/09/2023 

 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ratear 

e repassar valores recebidos através da Portaria GM/MS nº 

1.135, e dá outras providências”.  

 

O SENHOR PASCOAL ALBERTON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONA A SEGUINTE 

LEI:  

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 

repasse e rateio dos valores recebidos através da Portaria GM/MS Nº. 1.135, de 16 de agosto de 

2023, do Ministério da Saúde relacionados à transferência de recursos para a assistência 

financeira complementar da União destinada ao custeio dos pisos salariais nacionais de 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício de 2023. 

Art. 2º. O rateio dos valores se dará em igualdade de proporções entre os 

profissionais descritos no caput, vinculados aos quadros efetivos e precários da administração 

pública.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Terra Nova do Norte/MT, aos doze dias do mês de setembro 

de dois mil e vinte e dois. 

 

 

PASCOAL ALBERTON 

Prefeito 


